
PORTARIA N. XXX /20XX – XXX


[AUTORIDADE], no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), que regulamenta o acesso à informação,

RESOLVE:

I - DESIGNAR o (a) [cargo e nome do servidor], matrícula n. xxx, como Autoridade de Monitoramento, nos termos do artigo 40 da Lei Federal n. 12.527/2011, para monitorar e orientar esta(e) [nome do órgão], quanto aos procedimentos de acesso à informação.
II - CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO (A) .................., em Manaus, XX de XXXXXXX de 20xx.



[AUTORIDADE]


[image: ]Fone:(92) 3612 - 4000
Rua Franco de Sá, 270 
São Francisco Manaus - AM
CEP: 69079-210

www.cge.am.gov.br
instagram.com/cge.am/
gabinete@cge.am.gov.br


image1.png
GOVERNO DO

AMAZONAS

A FORGA DA NOSSA GENTE





image2.png
Controladoria-Geral
do Estado




